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O PRBPBt'fCI DO llUKICfPIO DB .Aa8Ilt 

Pa90 aabel'' que a Câmara •un1o1pal dec:reta e eu •an

ciono a aegu.1.nte lelt 

Artigo li - O tmp&ato d11 L1oença l&bre •esooiantea Ambul.&l'ltea,. 
oonatante dei ,_.{tuio Y - Capitulo III - da Lei n• '4., 
4• ; d.e d.eze1111bro de i.94,e.. CÓd.1go !!ributário do llurd.· 

oÍpio • , ae1•á cobrado, a partir do exerc!cto de 1,58, 
de cont'orm.idlade eom a 'fabela anexa, que rioa tasend.o 

parte integr•ante desta lei. 
" 

Artigo 2• - Beta lei ent;rara em. vigor na data de aua publioaç&o,. 
revogadas a.•� disposições em contrário. 

Prefeitura Kun1o1paJ. de Aseis, em 20 de novembro de 1.957. 
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